
                                                                                                                 
                                                                                                 

                                                                                                  São Paulo, 27 de dezembro de 2018. 
 
 
Aos Cotistas do Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Performa Key de 
Inovação em Meio Ambiente 
   
REF.: CONVOCAÇÃO DA 20ª AGC DO FIP ME PERFORMA KEY DE INOVAÇÃO EM MEIO 
AMBIENTE 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
 
A pedido de um cotista do Fundo detentor de Cotas que representam mais de 5% (cinco por 
cento) do total de cotas emitidas do Fundo, convocamos V. Sas. para participar da 20ª 
Assembleia Geral de Cotistas (“AGC”) do Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Performa Key de Inovação em Meio Ambiente (“Fundo”), a realizar-se 
segunda-feira, dia 28.01.2019, às 15h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2055, 19º andar, Jardim 
Paulistano, São Paulo, SP, Brasil, cuja ordem do dia será a seguinte: 
 

1) Deliberar acerca da devolução, pelos prestadores de serviço do Fundo (Administrador e 
Gestor), da parcela da Taxa de Administração a que fazem jus, dos meses de janeiro e 
fevereiro de 2018, no valor de R$ 44.346,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e 
seis reais) atualizado desde 01.01.2018 por IPCA, referente à diferença de avaliação da 
participação do Fundo na Sociedade Investida, Enalta Inovações Tecnológicas S.A., 
tomando por base a avaliação realizada pela Deloitte, com data base de 31.12.2017; e 
 
2) Caso o item 1 seja aprovado, deliberar acerca da aceitação da compensação da quantia 
disposta no citado item 1, após a incidência da referida atualização, com valores a serem 
pagos futuramente a título de Taxa de Administração. 
 

Lembramos que, de acordo com a Instrução CVM nº 578, de 30.08.2016 (“ICVM 578”), os Cotistas 
representados por procuradores somente podem votar na AGC se o respectivo instrumento de 
mandato tiver sido emitido há menos de 1 (um) ano. 
 
Ressaltamos ainda que, caso existam Cotistas que se enquadrem nas hipóteses previstas no §1º 
do artigo 31 da ICVM 578, estes estarão impedidos de votar na AGC e as Cotas a eles 
pertencentes não serão computadas para fins do cálculo dos quóruns de instalação e deliberação 
da AGC, exceto se houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas.   
  
Por fim, informamos que, caso o voto por escrito anexo seja encaminhado por todos os 
cotistas antes da data retro mencionada, a AGC ora convocada poderá ser formalizada em 
prazo reduzido, hipótese em que não haverá necessidade de encontro e/ou realização de 
conferência telefônica. 
 
Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer dúvidas por meio de nossa 
central de atendimento a investidores que pode ser contatada pelo (11) 5053-5888 ou pelo e-mail 
ri@lionstrust.com.br. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LIONS TRUST ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA 
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